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Excelentíssimo Conselheiro:
 

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 16/2021,

e, considerando que o relatório técnico conclusivo e sua revisão foram elaboradas em sintonia com as disposições

legais, ratifica-se as informações constantes nos autos, cuja conclusão técnica constante do relatório em anexo,

segue na proposta de encaminhamento abaixo:

Resultado da Análise

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 )   -Não houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2022 (Lei nº. 1.650/2021).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro apurado

na Fonte: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

    - Tópico  - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 3.916,81. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA
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Em Cuiabá-MT, 17 de Agosto de 2023.

4ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022RAYCA ALVES DE CARVALHO PERES

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

13) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Existência de registros contábeis intempestivos (Lei nº 4.320/1964 e Lei nº

6.404/1976).

13.1 ) Há pendência, sem regularização, na conciliação bancária na conta corrente 16287-6 do Banco do Brasil

  - Tópico - desde 2018. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 Ante o exposto, encaminho os autos para conhecimento e sequência processual.

 

É a informação e ou despacho.

JOSE FERNANDES CORREIA DE GOES

SECRETARIO
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